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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2150 de 04/08/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 4188/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames 
Valor: R$ 8.100,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2150 de 04/08/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 
Processo: 4432/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de vidros e serviço de instalação 
Valor: R$ 14528,50                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO   N.º 4.374     DE  04    DE  AGOSTO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 21.998,52 (Vinte e Um Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Cinquenta e Dois 
Centavos). 
 
FONTE = 000  R$ 21.998,52 (Ordinários Não Vinculados)    
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             11.148,64 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários - PACS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             10.849,88 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$             21.998,52 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes,  04   de  agosto    de  2015.  

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 4.375     DE  04    DE  AGOSTO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 12.116,75 ( Doze mil, cento e dezesseis reais e setenta e cinco centavos). 
 
FONTE = 000  R$ 12.116,75 (Ordinários Não Vinculados)    
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários - PACS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             12.116,75 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$             12.116,75 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes,  04   de  agosto    de  2015.  

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 4.376     DE  04    DE  AGOSTO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 10.248,16 ( Dez mil, duzentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos). 
 
FONTE = 000  R$ 10.248,16 (Ordinários Não Vinculados)    
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários - PACS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             10.248,16 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$             10.248,16 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
 

Paty do Alferes,  04   de  agosto    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO   N.º 4.377  DE  04    DE  AGOSTO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 27.120,00 ( Vinte e sete mil, cento e vinte reais ). 
 
FONTE = 033  R$ 27.120,00 ( SUS – Agente Comunitário de Saúde )    
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários - PACS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.033 – Obrigações Patronais R$             27.120,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários - PACS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.033 – Contribuição Patronal R$             27.120,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
 

Paty do Alferes,  04   de  agosto    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

Paty do Alferes, dia 04 de agosto de 2015. 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA, nos termos do 
artigo 56 da Lei Municipal nº 1077 de 05 de abril de 2004, convoco 
os servidores efetivos e estáveis da Secretaria Municipal de 
Educação para eleger 05 (cinco) representantes a fim de integrar a 
Comissão de Desenvolvimento Funcional do Magistério, sendo que 
os membros serão assim divididos, 01(um) professor da educação 
infantil 01(um) professor do ensino fundamental, 02 (dois) 
professores de Educação Física, 01(um) professor Orientador 
Pedagógico. Os interessados deverão comparecer na Assembleia 
que será realizada no dia 11(onze) de agosto às 14:00 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, no seguinte endereço: Rua 
Sebastião Lacerda nº 35, Centro, nesta cidade, em reunião 
ordinária realizada pelo Conselho Municipal de Educação.  
 

 
 

AmineElmor 
Secretária Municipal de Educação 


